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DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO

Processo: 23255.004366/2022-85
Interessado: Diretoria de Administração
À Proap,
 
Senhor Pró-reitor de Administração e Planejamento,
 
Informamos que, conforme o Despacho (SEI nº 5766179), a Instrução

Normativa 2 (SEI nº 3852014) deve ser revogada devido a emissão da Instrução
Normativa 17 (SEI nº 5710831). Para isto, considerando que a Instrução Normativa
17 já está assinada e que o seu teor não poderá ser alterado, recomenda-se que
seja elaborada portaria revogando a Instrução Normativa 2 (SEI nº 3852014). 

Ressalto a necessidade de prosseguir com os devidos trâmites de
publicação no portal e divulgação aos interessados da Instrução Normativa 17.

 
Atenciosamente,
 

GLAUTER DOS SANTOS GUIMARÃES
Coordenador de Controle e Normas

 
 

Documento assinado eletronicamente por Glauter dos Santos Guimaraes,
Coordenador(a) de Controle e Normas, em 18/01/2024, às 16:47, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 5771190 e o código CRC 0A651689.
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